
WWW.DIARIODENOTICIAS.COM.BRPÁGINA 9 • SÃO PAULO, QUINTA-FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 2025
DE SÃO PAULO

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Noơcias em seu site de noơcias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenƟcidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
hƩps://publilegal.diariodenoƟcias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que insƟtui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

RESUMO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2025

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA Nº 039/2025
Dr. HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber 
que se acha aberto até às 08h59min do dia 23 de dezembro de 2025, o Pregão 
Eletrônico nº 039/2025, do tipo menor preço global, que tem por objeto a Contratação 
de empresa para prestação de serviços de locação mensal de Sistema Integrado de 
Gerenciamento e Gestão próprios da Administração Pública, para o Município de Pe-
reira Barreto - SP, conforme as especi¿cações técnicas e condições estabelecidas 
no Termo de Referência. Para mais informações no Dep. de Licitações pelo fone (18) 
3704-8505 / 8569- pelos e-mails: licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br / luis.aguilar@
pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital completo no website: www.pereirabarreto.
sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 10 de dezembro de 2025.
Dr. Hermínio Barbosa Komatsu

Prefeito

BBF Adminstradora de Imóveis Ltda.
CNPJ 50.220.809/0001-05 - NIRE 35261075429
1ª Alteração e Consolidação ao Contrato Social

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados: (i) Tarcísio Basso Barbosa, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 18.555.222-5 
SSP-SP e do CPF nº 095.525.898-78, residente e domiciliado na Rua Izabel Gimenez Fante, nº 110, Residencial 
Quinta do Golfe, CEP 15093-307, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo (“Tarcísio”); e, 
(ii) Zenaide Eliza Basso da Silva, basileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, diretora 
de estabelecimento de ensino, portadora da cédula de identidade RG 4.556.754-2 SSP/SP e do CPF 
705.135.388-87, residente e domiciliada na Rua Floriano Peixoto, n° 1.046, Centro, CEP 15290-000, na cidade 
de Buritama, Estado de São Paulo (“Zenaide” e em conjunto com Tarcisio, “Sócios”), Na qualidade de únicos 
sócios da BBF Adminstradora de Imóveis Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 
50.220.809/0001-05, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o 
NIRE 35261075429, com sede na Rua Bernardino de Campos, nº 4516, Sala 01, Vila Redentora, Cidade de São 
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP 15015-300 (“Sociedade”), Resolvem, de comum acordo, nos 
termos do artigo 1.072, § 3º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), 
alterar e consolidar o Contrato Social da Sociedade: 1. Ingresso de Herdeiros na Sociedade: 1.1. Os Sócios 
decidem, por unanimidade, alterar a Cláusula 15ª do Contrato Social da Sociedade, de modo que, em caso de 
falecimento de qualquer sócio, as quotas serão adquiridas pelo sócio remanescente, nos termos do Art. 1.028 
do Código Civil, nos termos da Cláusula abaixo: “Cláusula 15ª - Do Falecimento de Sócio: No caso de 
falecimento de qualquer sócio, a Sociedade não será dissolvida, prosseguindo com o sócio remanescente. As 
quotas do sócio falecido não serão transferidas automaticamente aos herdeiros ou sucessores legais, salvo se 
de outro modo expressamente estabelecido pelo sócio remanescente, nos termos do Artigo 1.028 do Código 
Civil. Parágrafo 1º: O sócio remanescente terá a preferência para adquirir a totalidade das quotas do sócio 
falecido, sendo certo que este direito deverá ser exercido em até 12 (doze) meses contados da data de 
falecimento, mediante pagamento aos herdeiros ou sucessores legais do valor correspondente, apurado 
através do levantamento de um balanço patrimonial especial da Sociedade, na data do falecimento. A 
avaliação das quotas será feita com base no valor de mercado da Sociedade, determinado por avaliador 
independente, a ser contratado pela Sociedade. Parágrafo 2º: O pagamento aos herdeiros ou sucessores legais 
será realizado em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira 90 (noventa) 
dias após a comunicação do sócio remanescente acerca do exercício do direito previsto nesta Cláusula, 
corrigidas pelo IPCA ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo. Parágrafo 3º: Caso o sócio remanescente 
não pague os valores previstos no prazo estabelecido no Parágrafo 2º acima por 10 (dez) parcelas consecutivas, 
os herdeiros/sucessores do sócio falecido poderão reestabelecer a titularidade das quotas, efetuando o 
pagamento ao sócio remanescente de eventuais parcelas adimplidas da obrigação estabelecida no Parágrafo 
2º acima. Parágrafo 4º: Na ausência de interesse dos sócios remanescentes em adquirir as quotas, os herdeiros 
e/ou sucessores legais poderão ser admitidos na Sociedade, mediante aprovação expressa do sócio 
remanescente, ou receberão o valor correspondente à liquidação das quotas, conforme os critérios de 
avaliação constantes desta Cláusula.” 2. Incorporação da Parcela Cindida do Colégio Cidade de Rio Preto 
Ltda.: 2.1. Resolvem, os Sócios, ratificar, no contexto da incorporação da parcela cindida do Colégio Cidade de 
Rio Preto Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.770.668/0001-83, com sede 
na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua Bernardino de Campos, nº 4.516, Vila 
Redentora, CEP 15.015-972 (“Rio Preto”), nos termos e condições do “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial 
de Colégio Cidade de Rio Preto Ltda.”, celebrado na presente data, constante do Anexo I do presente 
instrumento (“Protocolo e Justificação”), a nomeação da Rizzo Assessoria Contábil S/S Ltda., sociedade de 
profissionais estabelecida na cidade de São Carlos, SP, na Rua Antônio Rodrigues Cajado, n.º 1.800, ala A, CEP 
13.560-291, inscrita no CNPJ sob nº 02.095.632/0001-01, registrada originalmente no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 2SP 019.954/0-6, representada pelo Sr. Fernando Celso Rizzo 
Junior, brasileiro, contador registrado no CRC SP sob nº l SP 253.933/O-1, portador da cédula de identidade 
RG 32.624.767-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 215.246.868-67 (“Empresa Avaliadora”), para avaliação 
do valor contábil da parcela cindida do Rio Preto, nos termos do Laudo de Avaliação constante no Protocolo e 
Justificação (“Laudo de Avaliação”). 2.2. Aprovar a incorporação, pela Sociedade, da parcela cindida do Rio 
Preto, nos termos e condições do Protocolo e Justificação. 2.3. Em decorrência da aprovação dos itens acima, 
os Sócios decidem alterar o capital social da Sociedade que passa de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
representado em 100.000 (cem mil) quotas de capital social para R$ 8.170.847,51 (oito milhões, cento e 
setenta mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e um centavos), representado por 8.170.847 (oito 
milhões, cento e setenta mil, oitocentos e quarenta e sete) quotas do capital social, desconsiderando os 
centavos. “Cláusula 2ª - Do Capital Social: O capital social é no valor de R$ 8.170.847,00 (oito milhões, cento 
e setenta mil, oitocentos e quarenta e sete reais), representado por 8.170.847 (oito milhões, cento e setenta 
mil, oitocentos e quarenta e sete) quotas de capital social, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas Valor (R$) %

Tarcísio Basso Barbosa 4.110.423 4.110.423,00 50,31%

Zenaide Eliza Basso da Silva 4.060.424 4.060.424,00 49,69%

Total 8.170.847 8.170.847,00 100,00%

” 3. Cláusula de Pró-Labore: 3.1. Os sócios decidem, ainda, excluir a Cláusula 14ª do Contrato Social, uma vez 
que não haverá retirada mensal de Pró-Labore. As cláusulas seguintes restam renumeradas. 4. Consolidação 
do Contrato Social: 4.1. Em face das deliberações acima aprovadas e permanecendo em vigor todas as demais 
cláusulas inalteradas por este instrumento particular, o contrato social da Sociedade passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Contrato Social da BBF Adminstradora de Imóveis Ltda. - CNPJ 50.220.809/0001-05 - NIRE 
35261075429 - Cláusula 1ª - Da Denominação, Sede e Prazo: A sociedade adotará a denominação social de B 
B F Administradora de Imóveis Ltda. e terá seu endereço na Rua Bernardino de Campos, nº 4516, Sala 01, Vila 
Redentora, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP nº 15.015-972. Parágrafo Primeiro - É 
facultado à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua administração, abrir, manter ou fechar 
filiais, escritórios ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital 
autônomo, se necessário, observadas as disposições legais vigentes e mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. Parágrafo Segundo - A sociedade terá o seu prazo de duração por tempo indeterminado. 
Cláusula 2ª - Do Capital Social: O capital social é no valor de R$ 8.170.847,00 (oito milhões, cento e setenta 
mil, oitocentos e quarenta e sete reais), representado por 8.170.847 (oito milhões, cento e setenta mil, 
oitocentos e quarenta e sete) quotas de capital social, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas Valor (R$) %
Tarcísio Basso Barbosa 4.110.423 4.110.423,00 50,31%

Zenaide Eliza Basso da Silva 4.060.424 4.060.424,00 49,69%

Total 8.170.847 8.170.847,00 100,00%

Cláusula 3ª - Do Objeto Social: A sociedade terá como objeto social as seguintes atividades: a) aluguel de 
imóveis próprios - CNAE 6810-2/02; e, (b) compra e venda de imóveis próprios - CNAE 6810-2/01. Cláusula 4ª 
- Da Duração: A sociedade iniciará suas atividades na data da assinatura do presente instrumento e seu prazo 
de duração é indeterminado. Cláusula 5ª - Da Cessão de Quotas: As quotas de capital da sociedade não 
poderão ser alienadas a terceiros estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, 
aos quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, devendo o sócio retirante 
oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as 
condições da alienação, para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 60 
(sessenta) dias. Parágrafo Primeiro - Findo o prazo de 60 (sessenta) dias para o exercício da preferência sem 
que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as quotas poderão ser cedidas ou alienadas a 
terceiros. Cláusula 6ª - Da Responsabilidade: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Cláusula 7ª - Da Retirada 
de Sócio: O sócio que deseja retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço geral da 
sociedade específico para este fim, em 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. Cláusula 8ª - Da Participação: 
O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo 
estas decorrentes de seu período de participação na sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer 
responsabilidades posteriores a data de averbação de sua saída. Cláusula 9ª - Da Adminstração da Sociedade: 
A administração da sociedade caberá somente ao sócio Tarcísio Basso Barbosa, com os poderes e atribuições 
de assinatura, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. Parágrafo 
único - Fica facultado ao sócio administrador Tarcísio Basso Barbosa, nomear procuradores, para um período 
determinado de com vigência no máximo de 6 (seis) meses, devendo o instrumento de procuração especificar 
os atos a serem praticados pelos procuradores. Cláusula 10ª - Do Exercício Social e Balanços: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Parágrafo Primeiro - A 
sociedade distribuirá lucros desproporcionalmente dentro do exercício, sempre em consonância com a 
legislação em vigor. Parágrafo Segundo - A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dentro do 
exercício, sempre em consonância com a legislação em vigor. Cláusula 11ª - Das Reuniões: Os sócios reunir-se-
ão sempre que for necessário, mediante convocação do sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas 
quotas formem pelo menos um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de 
“Atas de Reuniões da Diretoria”. Para deliberação valida será necessária a presença da maioria societária e o 
“quorum” para decisão será a maioria simples. No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do 
segundo voto de desempate. Cláusula 12ª - Do Exercício: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. Cláusula 13ª 
- Da Exclusão de Sócios: Os sócios que representam a maioria do capital social poderão promover a alteração 
do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou tácito, por parte dos demais sócios, 
especialmente no que tange a exclusão de sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade. Parágrafo Único - A exclusão somente poderá ser determinada em 
reunião especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa. Cláusula 14ª - Do Falecimento de Sócio: No caso de 
falecimento de qualquer sócio, a Sociedade não será dissolvida, prosseguindo com o sócio remanescente. As 
quotas do sócio falecido não serão transferidas automaticamente aos herdeiros ou sucessores legais, salvo se 
de outro modo expressamente estabelecido pelo sócio remanescente, nos termos do Artigo 1.028 do Código 
Civil. Parágrafo 1º: O sócio remanescente terá a preferência para adquirir a totalidade das quotas do sócio 
falecido, sendo certo que este direito deverá ser exercido em até 12 (doze) meses contados da data de 
falecimento, mediante pagamento aos herdeiros ou sucessores legais do valor correspondente, apurado 
através do levantamento de um balanço patrimonial especial da Sociedade, na data do falecimento. A 
avaliação das quotas será feita com base no valor de mercado da Sociedade, determinado por avaliador 
independente, a ser contratado pela Sociedade. Parágrafo 2º: O pagamento aos herdeiros ou sucessores 
legais será realizado em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira 90 
(noventa) dias após a comunicação do sócio remanescente acerca do exercício do direito previsto nesta 
Cláusula, corrigidas pelo IPCA ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo. Parágrafo 3º: Caso o sócio 
remanescente não pague os valores previstos no prazo estabelecido no Parágrafo 2º acima por 10 (dez) 
parcelas consecutivas, os herdeiros/sucessores do sócio falecido poderão reestabelecer a titularidade das 
quotas, efetuando o pagamento ao sócio remanescente de eventuais parcelas adimplidas da obrigação 
estabelecida no Parágrafo 2º acima. Parágrafo 4º: Na ausência de interesse dos sócios remanescentes em 
adquirir as quotas, os herdeiros e/ou sucessores legais poderão ser admitidos na Sociedade, mediante 
aprovação expressa do sócio remanescente, ou receberão o valor correspondente à liquidação das quotas, 
conforme os critérios de avaliação constantes desta Cláusula. Cláusula 15ª - Da Regência: A regência supletiva 
da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. Cláusula 16ª 
- Da Responsabilidade: Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 997 da 
mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
Cláusula 17ª - Dos Administradores: O sócio Tarcísio Basso Barbosa, declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Cláusula 18ª - Do Forum e Comarca: Fique eleito o Fórum 
da Comarca da cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.” E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em uma única via. São José do Rio Preto, 31 de outubro de 2025. Sócios: Tarcísio Basso Barbosa; 
Zenaide Eliza Basso da Silva. JUCESP nº 426.346/25-7 em 03/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária 
Geral.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - FMRP-USP
PREGÃO Nº 90043/2025 - FMRP-USP - PROCESSO SEI Nº 154.00013604/2025-47

A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FMRP-USP, realizará 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão, do tipo Menor Preço por Item, de acordo com 
as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Constitui o objeto a Aquisição de Lixeiras 
e Bombonas, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 
bem como no Termo de Referência. Data da Sessão Pública:12/01/2026, Horário: 09h00 - 
Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br.  
Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital e seus anexos bem como o Termo de 
Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais (https://www.gov.br/
pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - FMRP-USP
PREGÃO Nº 90045/2025 - FMRP-USP - PROCESSO SEI Nº 154.00013785/2025-10

A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FMRP-USP, realizará 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão, do tipo Menor Preço por Item, de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Constitui o objeto Aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, de Laboratório e de Fisioterapia, nas condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. Data da Sessão Pública: 
06/01/2026, Horário: 09h00 - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: Compras.gov, no sítio eletrônico  
www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital e seus anexos bem 
como o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - FMRP-USP
PREGÃO Nº 90046/2025 - FMRP-USP - PROCESSO SEI Nº 154.00013796/2025-91

A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FMRP-USP, realizará 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão, do tipo Menor Preço por Item, de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Constitui o objeto Aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, de Laboratório e de Fisioterapia, nas condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. Data da Sessão Pública: 
08/01/2026, Horário: 09h00 - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: Compras.gov, no sítio eletrônico  
www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o respectivo Edital e seus anexos bem 
como o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, nos sítios eletrônicos oficiais 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO - FMRP-USP
PREGÃO Nº 90047/2025 - FMRP-USP - PROCESSO SEI Nº 154.00014100/2025-44

A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FMRP-USP, realizará 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão, do tipo Menor Preço por Item, de acordo com 
as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Constitui o objeto, a contratação eventual e 
parcelada de fornecimento de alimentação preparada (coffee break) e kit lanche, nas condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como no Termo de Referência. 
Data da Sessão Pública: 16.01.2026, Horário: 09h30 - Oficial de Brasília (DF). Local/Ambiente: 
Compras.gov, no sítio eletrônico www.compras.gov.br. Os interessados poderão visualizar o 
respectivo Edital e seus anexos bem como o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, 
nos sítios eletrônicos oficiais (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e http://www.usp.br/licitacoes..

ALLIANZ GLOBAL CORPORATE & SPECIALTY RESSEGUROS BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 15.517.074/0001-77 - NIRE 35.3.0050460-7

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL 2025
Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de abril de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Allianz Global Corporate & 
Specialty Resseguros Brasil S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, na Rua Eugênio de 
Medeiros n.º 303, 1º andar, salas 101C - parte e 102C - parte, CEP: 05425-000. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do arƟgo 124, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Sr. Guilherme Jeremias Bizzo, Presidente da Mesa; e 
Sr. Eduardo Duarte, Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre a reeleição dos Srs. Ieda CrisƟna Corrêa Bhering Silva e 
Saulo Simoni Nacif, com mandatos até 30 de abril de 2026, como membros do Comitê de Auditoria da Companhia, bem 
como, tomar ciência do término do mandato do Sr. João Antonio Chiappa, ocorrido em 30 de abril de 2025, como 
membro do Comitê de Auditoria da Companhia. Deliberações: Os acionistas presentes, representando a totalidade do 
capital social, aprovaram por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) Aprovar a reeleição dos Srs. Ieda CrisƟna Corrêa 
Bhering Silva e Saulo Simoni Nacif, com mandatos até 30 de abril de 2026, como membros do Comitê de Auditoria da 
Companhia; e (ii) Ciência do término do mandato do Sr. João Antonio Chiappa, ocorrido em 30 de abril de 2025, como 
membro do Comitê de Auditoria da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no parágrafo 1º do arƟgo 130 da Lei das 
S.A., a qual foi lida, conferida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: 
Guilherme Jeremias Bizzo; Secretário: Eduardo Duarte; Acionistas: Allianz Global Corporate & Specialty do Brasil 
ParƟcipações Ltda., por seu diretor, Guilherme Jeremias Bizzo, e Allianz Global Corporate & Specialty SE, por seu 
procurador, Eduardo Duarte. A presente é cópia Įel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2025. 
Guilherme Jeremias Bizzo - Presidente; Eduardo Duarte - Secretário. Acionistas Presentes: Allianz Global Corporate & 
Specialty do Brasil ParƟcipações Ltda. - Guilherme Jeremias Bizzo - Diretor; Allianz Global Corporate & Specialty Se - 
Eduardo Duarte - Procurador. JUCESP nº 267.772/25-7 em 05/08/2025. Marina Centurion Dardani - Secretário Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - ArƟgo 1º. A Allianz Global Corporate & 
Specialty Resseguros Brasil S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo presente Estatuto Social 
(“Estatuto Social’’), pela Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. ArƟgo 2º. A Companhia tem sua sede, foro e domicílio na Rua Eugênio de Medeiros, nº. 303, 1º 
andar, salas 101C (parte) e 102C (parte), Pinheiros, CEP: 05425-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
Conforme disposto na alínea “f” do parágrafo 2º, do arƟgo 14 do Estatuto Social a Companhia poderá, mediante 
deliberação da Reunião de Diretoria, criar, transferir e encerrar Įliais, escritórios e agências em qualquer lugar do 
Brasil e/ou do exterior. ArƟgo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) a realização de operações de resseguro e 
retrocessão nos ramos de danos e vida, nos termos da legislação e regulamentação vigentes, podendo, ainda, 
desenvolver todas as aƟvidades necessárias à plena realização do seu objeto social; e (ii) a parƟcipação no capital de 
outras sociedades empresárias ou não empresárias, como sócia, acionista ou quoƟsta, no Brasil e/ou no exterior, 
observada a legislação vigente. ArƟgo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital 
Social e das Ações - ArƟgo 5º. O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de 
R$ 248.999.999,62 (duzentos e quarenta e oito milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e 
nove reais e sessenta e dois centavos), dividido em 287.398.494 (duzentos e oitenta e sete milhões, trezentos e 
noventa e oito mil, quatrocentas e noventa e quatro) ações ordinárias, sendo todas nominaƟvas e sem valor nominal. 
Parágrafo 1º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o objeƟvo de cancelá-las ou mantê-las em 
tesouraria, para posterior alienação. Parágrafo 2º. A ação é indivisível em relação à Companhia. Quando a ação 
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. 
Parágrafo 3º. As ações são nominaƟvas e a sua propriedade será presumida pela anotação nos livros sociais 
competentes. Mediante solicitação de acionista neste senƟdo, serão emiƟdos ơtulos ou cerƟĮcados representaƟvos 
de ações, devendo estes serem assinados por dois Diretores. ArƟgo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu Ɵtular o 
direito a um voto nas Assembleias Gerais. ArƟgo 7º. As emissões de ações, bônus de subscrição e partes beneĮciárias 
deverão ser aprovadas pela Assembleia Geral. ArƟgo 8º. É assegurado direito de preferência aos acionistas para 
futura subscrição dos aumentos de capital da Companhia, na proporção do número de ações que possuírem, 
regendo-se o exercício desse direito de acordo com a legislação aplicável. Capítulo III - Da Assembleia Geral - ArƟgo 
9º. A Assembleia Geral deverá reunir-se uma vez ao ano, ordinariamente, nos 3 (três) primeiros meses após o 
encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º. 
A Assembleia Geral será convocada e instalada em observância às disposições legais aplicáveis. A Assembleia Geral 
será presidida por qualquer acionista ou qualquer dos Diretores, conforme for decidido pela maioria dos acionistas 
presentes à Assembleia Geral. O Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o secretário dos 
trabalhos. Parágrafo 2º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão 
tomadas por acionistas representando a maioria do capital social votante da Companhia presentes à Assembleia 
Geral. Parágrafo 3º. O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições de qualquer 
Acordo de Acionistas arquivado na sede social, não permiƟndo que se computem os votos proferidos em 
contrariedade com o conteúdo de tal acordo. Parágrafo 4º. Qualquer acionista pode parƟcipar da Assembleia Geral 
de forma remota, por teleconferência ou videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação, desde que um 
procurador ou Diretor esteja presente na Assembleia Geral com poderes para representar tal acionista e assinar os 
livros societários e atas correspondentes a serem apresentadas na Junta Comercial. ArƟgo 10. Compete à Assembleia 
Geral, além das atribuições conferidas em Lei, deliberar acerca das seguintes matérias: (i) alterar este Estatuto Social; 
(ii) eleger e desƟtuir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria e membros do Conselho Fiscal da Companhia; 
(iii) tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre as demonstrações Įnanceiras por eles 
apresentadas; (iv) autorizar a emissão de debêntures; (v) suspender o exercício dos direitos dos acionistas; 
(vi) deliberar sobre a avaliação de bens com que os acionistas concorrerem para a formação do capital social; 
(vii) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, nomear 
e desƟtuir liquidantes e julgar-lhes as contas; (viii) autorizar os administradores a confessar falência e pedir 
recuperação judicial ou extrajudicial; e (ix) demais competências, a critério dos acionistas. Parágrafo Único. As 
deliberações da Assembleia Geral serão válidas somente se tomadas em conformidade com as disposições da Lei das 
S.A., conforme alterada. Capítulo IV - Da Diretoria - ArƟgo 11. A Companhia é administrada por uma Diretoria, 
composta de, no mínimo 2 (dois) e, no máximo, 7 (sete) membros, com prazo de gestão de até 3 (três) anos, sendo 
um, necessariamente, o Diretor AdministraƟvo-Financeiro e os demais designados simplesmente Diretores. Parágrafo 
1º. Os Diretores serão eleitos para um mandato de até 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 2º. A Diretoria 
é o órgão execuƟvo e de representação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular desta, tendo 
poderes para praƟcar todos e quaisquer atos relaƟvos aos Įns sociais, exceto aqueles que por Lei ou pelo presente 
Estatuto Social dependam de aprovação prévia da Assembleia Geral. Parágrafo 3º. Os Diretores serão invesƟdos em 
seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro correspondente, dispensada qualquer garanƟa de gestão, 
e permanecerão no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus subsƟtutos, exceto se de outra forma for 
deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo 4°. No caso de ausência decorrente de renúncia, falecimento ou 
incapacidade permanente ou temporária de qualquer Diretor, ou de sua recusa em cumprir suas respecƟvas 
obrigações, tal Diretor deverá ser subsƟtuído por subsƟtuto designado pela Assembleia Geral. Parágrafo 5°. O limite 
de remuneração anual dos Diretores da Companhia será determinado anualmente pela Assembleia Geral, de acordo 
com o arƟgo 152 da Lei das S.A. ArƟgo 12. Compete especiĮcamente ao Diretor AdministraƟvo-Financeiro: 
(i) assegurar as devidas deliberações dos acionistas; (ii) exercer a supervisão geral de todos os negócios da Companhia, 
assegurando que o negócio está sendo conduzido de acordo com a lei aplicável, políƟca interna e procedimentos da 
Companhia, coordenando e orientando as aƟvidades desta; (iii) demais competências, a critério dos acionistas. 
Parágrafo Único. O Diretor AdministraƟvo-Financeiro será eleito pela Diretoria e exercerá a função durante seu 
mandato. ArƟgo 13. O Diretor AdministraƟvo-Financeiro é responsável por convocar e presidir todas as reuniões de 
Diretoria. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer um 
dos Diretores. Parágrafo 1º. A convocação prévia da reunião dos Diretores só poderá ser dispensada, como uma 
condição de validade, se todos os membros da Diretoria esƟverem presentes na reunião. Parágrafo 2º. As reuniões 
de Diretoria serão instaladas com a presença de, pelo menos, a maioria de seus membros. O Diretor AdministraƟvo-
Financeiro ou o Diretor que o esƟver subsƟtuindo, de acordo com o Parágrafo 8º deste ArƟgo 13, nomeará um dos 
presentes como secretário da reunião, o qual poderá ser ou não um membro da Diretoria. Parágrafo 3º. Os membros 
da Diretoria que parƟciparem das reuniões por meio de conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação 
serão considerados presentes à reunião. Será, ainda, considerada regular a reunião quando os membros tenham 
parƟcipado por meio de conferência telefônica ou outro sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas 
sejam objeto de ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respecƟvo voto seja enviado à 
Companhia na forma do Parágrafo 4º abaixo. Parágrafo 4º. Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, 
carta ou telegrama enviados à Companhia, aos cuidados do Diretor AdministraƟvo-Financeiro ou ao Diretor que o 
esteja subsƟtuindo, em consonância com o Parágrafo 8º do ArƟgo 13, e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião 
lavrar a respecƟva ata, à qual tais votos serão anexados. Parágrafo 5º. Nas reuniões, a Diretoria delibera por maioria 
de votos dos membros presentes, cabendo a cada Diretor um voto e cabendo ao Diretor AdministraƟvo-Financeiro o 
voto de qualidade, sendo que o Diretor que esƟver subsƟtuindo o Diretor AdministraƟvo-Financeiro, de acordo com 
o Parágrafo 8º deste ArƟgo 13, não terá direito ao voto de qualidade. Parágrafo 6º. As atas das reuniões da Diretoria 
serão lavradas em livro próprio, permiƟda a uƟlização de sistema mecanizado. Parágrafo 7º. O Presidente da reunião 
de Diretoria deverá observar e fazer cumprir as disposições de qualquer Acordo de Acionistas arquivado na sede 
social, não permiƟndo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tal acordo. 
Parágrafo 8º. No caso de ausência decorrente de renúncia, falecimento ou incapacidade permanente ou temporária 
do Diretor AdministraƟvo-Financeiro, o Diretor que for nomeado pelo Diretor AdministraƟvo-Financeiro e na falta 
dessa nomeação ou ainda no caso do Diretor nomeado ser incapacitado, o Diretor que esƟver a mais tempo no cargo 
deverá convocar e presidir todas as reuniões de Diretoria e subsƟtuir o Diretor AdministraƟvo-Financeiro nas suas 
obrigações de acordo com o ArƟgo 13. ArƟgo 14. A Companhia conduzirá seus negócios e será representada da 
seguinte forma, de acordo com as disposições abaixo: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor, em 
conjunto com um procurador com poderes especíĮcos, outorgados de acordo com o Parágrafo 1º abaixo; (iii) por 1 
(um) ou mais procuradores com poderes especíĮcos, nos termos do Parágrafo 1º abaixo. Parágrafo 1º. As procurações 
em nome da Companhia serão sempre outorgadas por 2 (dois) Diretores, e terão prazo máximo de validade de até 3 
(três) anos, exceto pelas procurações ad judicia, que podem ter prazo de duração superior a um ano ou mesmo 
indeterminado. Parágrafo 2º. A práƟca dos seguintes atos pelos Diretores da Companhia está sujeita à aprovação 
prévia por escrito dos acionistas: (a) os invesƟmentos e desinvesƟmentos estratégicos; (b) a concessão de hipotecas, 
penhores ou qualquer outro instrumento que recaia sobre os bens da Companhia ou qualquer outra garanƟa ou 
auxílio de crédito, que não estejam no curso normal dos negócios, mas que sejam necessários ao desenvolvimento 
dos negócios e cumprimento dos interesses da Companhia; (c) a terceirização de aƟvidades meio fora do Grupo 
Allianz; (d) a concessão e tomada de emprésƟmos em nome da Companhia; (e) a compra, venda ou oneração de bens 
imóveis em nome da Companhia; (f) as alterações materiais nas políƟcas de negócios, estratégicas e de planejamento 
da Companhia, incluindo, mas não se limitando, aos limites de subscrição, expansão geográĮca dos negócios fora do 
território brasileiro ou o status regulatório da Companhia; (g) as alterações materiais na estratégia de resseguro no 
exterior; (h)  a aprovação das remunerações devidas aos Diretores da Companhia, e (i)  a representação e/ou 
manifestação de voto da Companhia, na qualidade de sócia ou acionista, nas deliberações sociais das sociedades em 
que detenha parƟcipação. Parágrafo 3º. A Assembleia Geral poderá autorizar expressamente a práƟca de outros atos 
que vinculem a Companhia por apenas 1 (um) dos membros da Diretoria. Parágrafo 4º. Além das atribuições 
constantes no Capítulo IV, compeƟrá aos diretores eleitos e qualiĮcados abaixo, as seguintes atribuições: (i) Diretor 
AdministraƟvo-Financeiro: Sr. Andreas Markus Kerl, alemão, solteiro, economista, portador do RNE nº. V864080-N-
CGPI/DIREX/PF e inscrito no CPF/MF sob o nº. 235.966.228-75, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Eugênio de Medeiros nº 303, 

1º andar, salas 101C - parte e 102C - parte, CEP: 05425-000, responsável: (a) pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade, nos termos da Resolução CNSP nº 432/2021 (b) 
responsável administraƟvo-Įnanceiro, em observância à Circular SUSEP nº 700/2024; com mandato até março de 
2028; (ii) Diretor: Sr. Eduardo Duarte, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de IdenƟdade nº. 30.021.851-
5 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 213.194.398-96, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Eugênio de Medeiros nº 303, 1º andar, 
salas 101C - parte e 102C - parte, CEP: 05425-000, responsável: (a) pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98 
(Circulares SUSEP nº 700/24, nº 705/24 e 612/20), (b) pelos controles internos, nos termos da Resolução CNSP n.° 
416/2021 e Resolução CNSP 467/24: (I) orientar e supervisionar: a) a implementação e operacionalização do SCI e da 
EGR, promovendo a integração de que trata o art. 14, inciso I da Resolução CNSP n.° 416/2021; b) as aƟvidades das 
unidades de conformidade e de gestão de riscos, quando houver; (II) prover as unidades de conformidade e de gestão 
de riscos com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas respecƟvas aƟvidades, em especial quanto 
ao disposto no art. 10, § 6º, inciso I Resolução CNSP n.° 416/2021; (III) informar periodicamente, e sempre que 
considerar necessário, os órgãos de administração e o Comitê de Riscos, se existente, de quaisquer assuntos materiais 
relaƟvos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas não se limitando a: (a) riscos novos ou 
emergentes; (b) níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas relacionados a sua 
mensuração; (c) ações relaƟvas à gestão de riscos; (d) deĮciências relaƟvas à EGR e ao SCI e seu respecƟvo 
saneamento. Com mandato até dezembro de 2026. (iii) Diretor: Sr. Felipe Tadeu Piolli Orsi, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de IdenƟdade nº. 25.019.129-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 214.774.948-
63, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Eugênio de Medeiros nº 303, 1º andar, salas 101C - parte e 102C - parte, CEP: 05425-000, 
responsável: (a) pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP nº 437/22 e, (b) responsável técnico (Circular 
SUSEP nº 700/24 e Resolução CNSP nº 479/24). Com mandato até dezembro de 2026. (iv) Diretor: Sr. David Alejandro 
Colmenares Spence, colombiano, divorciado, advogado, portador do passaporte PE144235, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 236.587.448-71, residente e domiciliado na Cidade do México, México, com endereço na Blvd. Manuel Ávila 
Camacho # 164 Col. Lomas de Barrilaco C.P. 11010, CDMX, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Eugênio de Medeiros nº. 303, CEP: 05425-000, diretor sem designação especíĮca. Com mandato até 
dezembro de 2026. (v) Diretor: Sr. Guilherme Jeremias Bizzo, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de 
IdenƟdade nº. 828002 SSP/MS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 042.735.586-96, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Eugênio de 
Medeiros nº 303, 1º andar, salas 101C - parte e 102C - parte, CEP: 05425-000, responsável: (a) pelo cumprimento das 
obrigações da Resolução CNSP 454/22 e Resolução CNSP 461/23, (b) pelas relações com a SUSEP, observância à 
Circular SUSEP nº 700/2024; com mandato até outubro de 2027. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - ArƟgo 15. O 
Conselho Fiscal, com as atribuições estabelecidas em Lei, será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e igual 
número de suplentes. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será 
instalado mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. Parágrafo 2°. O Conselho Fiscal 
terá um Presidente, eleito pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º. Os membros do Conselho Fiscal serão invesƟdos em 
seus respecƟvos cargos mediante a assinatura do termo de posse lavrado no respecƟvo livro de registro de atas das 
Reuniões do Conselho Fiscal. Parágrafo 4°. Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injusƟĮcada a duas 
reuniões consecuƟvas, será o membro do Conselho Fiscal subsƟtuído, até o término do mandato, pelo respecƟvo 
suplente. Parágrafo 5°. Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de um membro do Conselho 
Fiscal, e sem que haja suplente a subsƟtuí-lo, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal imediatamente convocar uma 
Assembleia Geral da Companhia para eleger um novo membro efeƟvo do Conselho Fiscal e respecƟvo suplente, para 
preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido ou vacante. Capítulo VI - Do Comitê de Auditoria - 
ArƟgo 15-A. O Comitê será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, nomeados e desƟtuíveis pela Assembleia 
Geral, com prazo de mandato máximo de 5 (cinco) anos, sendo permiƟda a renovação até o limite de 5 (cinco) anos 
na hipótese de mandato inferior ao aqui previsto. Parágrafo 1º. Competem ao Comitê de Auditoria as seguintes 
atribuições: (a) o Comitê reportar-se-á diretamente à Diretoria da Companhia e à Assembleia-Geral; (b) estabelecer 
regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais deverão ser formalizadas por escrito, aprovadas pelo 
Diretor AdministraƟvo-Financeiro da Companhia e colocadas à disposição dos respecƟvos acionistas por ocasião da 
Assembleia Geral Ordinária; (c) recomendar, à administração da Companhia a enƟdade a ser contratada para 
prestação dos serviços de auditoria contábil independente, bem como a sua subsƟtuição do prestador desses 
serviços, quando considerar necessário; (d) revisar, previamente à divulgação, as demonstrações Įnanceiras da 
Companhia referentes aos períodos Įndos em 30 de junho e 31 de dezembro, inclusive notas explicaƟvas, os 
relatórios da administração e o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras; 
(e) avaliar a efeƟvidade das auditorias contábeis independente e interna, inclusive quanto à veriĮcação do 
cumprimento de disposiƟvos legais e normaƟvos aplicáveis, além de regulamentos e códigos internos; (f) avaliar a 
aceitação, pela administração da Companhia, das recomendações feitas pelos auditores contábeis independentes e 
pelos auditores contábeis internos, ou as jusƟĮcaƟvas para a sua não aceitação; (g) avaliar e monitorar os processos, 
sistemas e controles implementados pela administração para a recepção e tratamento de informações acerca do 
descumprimento, pela Companhia, de disposiƟvos legais e normaƟvos a ela aplicáveis, além de seus regulamentos e 
códigos internos, assegurando-se que preveem efeƟvos mecanismos que protejam o prestador da informação e 
conĮdencialidade desta; (h) recomendar, ao Diretor AdministraƟvo-Financeiro da Companhia, correção ou 
aprimoramento de políƟcas, práƟcas e procedimentos idenƟĮcados no âmbito de suas atribuições; (i) reunir-se, no 
mínimo semestralmente, com o Diretor AdministraƟvo-Financeiro da Companhia e com os responsáveis, tanto pela 
sua auditoria contábil interna, para veriĮcar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que 
se refere ao planejamento dos respecƟvos trabalhos de auditoria contábil, formalizando, em altas, os conteúdos de 
tais encontros. (j) veriĮcar, por ocasião das reuniões previstas na alínea “I” acima, o cumprimento de suas 
recomendações pela diretoria da Companhia; (k) reunir-se com o Conselho Fiscal, se instalado, tanto por solicitação 
dos mesmos como por iniciaƟva do Comitê de Auditoria, para discuƟr sobre políƟcas, práƟcas e procedimentos 
idenƟĮcados no âmbito das suas respecƟvas competências; e (l) quaisquer outras atribuições que porventura venham 
a ser estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Parágrafo 2º. Os membros eleitos pela 
Assembleia para compor o Comitê deverão cumprir integralmente os critérios estabelecidos pela regulamentação 
aplicável, sendo um, necessariamente, designado Coordenador e devendo deter conhecimento nas áreas de 
contabilidade e auditoria contábil dos mercados em que a Companhia opera. Parágrafo 3º. Os membros do Comitê 
de Auditoria serão eleitos e desƟtuídos pela Assembleia Geral e serão invesƟdos em seus respecƟvos cargos mediante 
a assinatura do termo de posse lavrado no respecƟvo livro de registros de atas das Reuniões do Comitê de Auditoria. 
Parágrafo 4º. O limite de remuneração global dos membros do Comitê de Auditoria será determinado anualmente 
pela Diretoria. Parágrafo 5º. O Comitê de Auditoria deverá elaborar documento denominado Relatório do Comitê de 
Auditoria, ao Įnal dos semestres Įndos em 30 de junho e 31 de dezembro, na forma da legislação aplicável, o qual 
Įcará à disposição da SUSEP e do Diretor AdministraƟvo-Financeiro da Companhia pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos. A Companhia deverá divulgar, em conjunto com as suas demonstrações Įnanceiras intermediárias e anuais, 
resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, evidenciando as principais informações conƟdas naquele documento. 
Parágrafo 6º. O Comitê de Auditoria poderá ser exƟnto quando a Companhia não mais apresentar as condições 
estabelecidas na regulação aplicável e Ɵver cumprido as atribuições relaƟvas aos exercícios sociais em que foi exigido 
o seu funcionamento. Parágrafo 7º. São membros do Comitê de Auditoria, responsáveis pelo disposto acima: (i) 
Membro Coordenador: Sra. Ieda CrisƟna Corrêa Bhering da Silva, brasileira, casada, contadora, inscrita no Registro 
Nacional RG sob nº 16.491.124-8 (SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o nº 022.067.628-38, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Eugênio de Medeiros nº 303, 1º andar, salas 101C - parte e 102C - parte, CEP: 05425-000; (ii) Membro: Sr. Saulo 
Simoni Nacif, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de idenƟdade RG nº 28.193.937-8, inscrito no CPF/
ME sob nº 081.286.468-93, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Eugênio de Medeiros nº 303, 1º andar, salas 101C - parte e 102C - 
parte, CEP: 05425-000; (iii) Membro: Sr. Fernando Siqueira Alencar, brasileiro, casado, Contador, portador da Cédula 
de IdenƟdade nº 18.321.722-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 108.617.998-60, , residente e domiciliado na 
Cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Eugênio de Medeiros nº 303, 1º andar, salas 101C - parte e 102C - parte, CEP: 05425-000. Capítulo VII - Do Exercício 
Social e Demostrações Financeiras - ArƟgo 16. O exercício social iniciar-se-á em 01 de janeiro e terminará no dia 31 
de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações Įnanceiras previstas na legislação aplicável. 
Parágrafo 1º. Ao Įm de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância dos preceitos legais 
perƟnentes, as seguintes demonstrações Įnanceiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: 
(i) balanço patrimonial; (ii) demonstração das mutações do patrimônio líquido; (iii) demonstração do resultado do 
exercício; e (iv) demonstração dos Ňuxos de caixa. Parágrafo 2º. Fará parte das demonstrações Įnanceiras do 
exercício a proposta da Administração sobre a desƟnação a ser dada ao lucro líquido, em observância do disposto 
neste Estatuto Social e na legislação aplicável. Parágrafo 3º. A Administração poderá levantar balanços semestrais ou 
em períodos menores, e distribuir dividendos ou consƟtuir reservas com base nos mesmos, observadas as disposições 
e limitações legais aplicáveis. ArƟgo 17. O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte desƟnação: 05% 
(cinco por cento) para a formação da reserva legal, até aƟngir 20% (vinte por cento) do capital social subscrito; 
(i) consƟtuição de reserva para conƟngências, se proposto pela Administração e aprovado pela Assembleia Geral; 
(ii) pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do arƟgo 18 deste Estatuto Social; (iii) retenção de reserva de 
lucros com base em orçamento de capital, se proposto pela Administração e aprovado pela Assembleia Geral; 
(iv) retenção para a reserva especial de expansão e novos negócios que não poderá ter saldo superior a 80% (oitenta 
por cento) do capital social, se proposto pela administração e aprovado pela Assembleia Geral; e (v) o saldo do lucro 
líquido poderá ser realocado ou distribuído conforme deliberação da Assembleia Geral. (vi) ArƟgo 18. Os acionistas 
terão direito a receber, em cada exercício, a ơtulo de dividendo obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) do saldo do 
lucro líquido do exercício, ajustado nos termos da Lei das S.A. Parágrafo Único. Quando o montante do dividendo 
obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Administração poderá propor, e a 
Assembleia Geral aprovar desƟnar o excesso à consƟtuição de reserva de lucros a realizar. ArƟgo 19. A Diretoria 
poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral 
Ordinária que apreciar as demonstrações Įnanceiras relaƟvas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou 
creditados, sendo que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao 
dividendo obrigatório. Capítulo VIII - Da PráƟca de Atos Ultra Vires - ArƟgo 20. É expressamente vedado e será nulo 
de pleno direito o ato praƟcado por qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da Companhia que 
a envolva em obrigações relaƟvas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste disposiƟvo. Capítulo IX - Da Transformação - ArƟgo 
21. A Companhia poderá se transformar de um Ɵpo jurídico para outro por decisão dos acionistas representando a 
maioria do capital social. Capítulo X - Da Liquidação - ArƟgo 22. A Companhia entrará em liquidação voluntária nos 
casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal (se instalado) 
que deverão funcionar no período da liquidação, Įxando-lhes a remuneração. Capítulo XI - Das Disposições Gerais - 
ArƟgo 23. Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles 
aplicando-se as disposições legais vigentes. ArƟgo 24. É eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 
para dirimir qualquer disputa ou dúvida oriunda desse Estatuto Social, excluindo-se qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. São Paulo, 30 de abril de 2025. Eduardo Duarte - Diretor; Guilherme Jeremias Bizzo - Diretor. 
Acionistas: Allianz Global Corporate & Specialty do Brasil ParƟcipações Ltda. - Eduardo Duarte - Diretor; Allianz 
Global Corporate & Specialty SE - Eduardo Duarte - Procurador.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS DE RIBEIRÃO PRETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n° 45/2025 - PUSP-RP - PROCESSO Nº: 154.00013138/2025-08

A Prefeitura do Campus de Ribeirão Preto torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob  n° 45/2025 - PUSP-RP, do tipo menor preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos, estando a sessão de disputa agendada para o dia 08/01/2026 às 09h00, sendo o 
acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras 
do Governo Federal” através do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital na íntegra se encontrará 
disponível a partir do dia 11/12/2025, além da página do Compras.Gov, citada anteriormente, nos 
seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Jorge Gabriel 

Grasi faz público que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 130/2025 cujo objeto é 

o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

PARA TODAS SECRETARIAS, considerando os termos do Art. 90 § 3º, e que expirou-

se o prazo de validade da proposta, convocam-se todos os licitantes remanescentes 

para reabertura da sessão. Fica designado o dia 15/12/2025 às 08h30min para 

continuidade do certame. Orlândia, 10 de Dezembro de 2025. JORGE GABRIEL 

GRASI – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Jorge 

Gabriel Grasi faz público que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 127/2025 cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA E ESPECIALIZADA EM 

INSTRUÇÃO ESPORTIVA E TREINAMENTO NA MODALIDADE FUTSAL E PARA 

ATIVIDADES FÍSICAS INCLUSIVAS, considerando a manifestação da Consultoria 

Jurídica, convocam-se todos os licitantes participantes para reabertura da sessão. Fica 

designado o dia 12/12/2025 às 14h00min para continuidade do certame. Orlândia, 10 

de Dezembro de 2025. JORGE GABRIEL GRASI – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA a sessão do 
PREGÃO ELETRÔNICO 164/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA BANCÁRIA 
REGISTRADA, INTEGRADA AO PIX PARA ARRECADAÇÃO (RECEBIMENTO) DE 
TRIBUTOS, TARIFAS, PREÇOS PÚBLICOS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS 
ATRAVÉS DE BOLETOS DE COBRANÇA BANCÁRIA REGISTRADA E INTEGRADOS 
A CÓDIGOS QR (QR CODE) PIX, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS VALORES 
POR MEIO MAGNÉTICO NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, sessão que se iniciaria 
em 22/12/2025 às 08h30min. Motivo: retificação do edital. Ato seguinte: será designada 
nova data de abertura para o certame e dada devida publicidade. Orlândia, 10 de 
Dezembro de 2025. JORGE GABRIEL GRASI – Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA/SP
EXTRATO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 
PROCESSO Nº 142/2025 

A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Nuporanga, Estado  de São Paulo, torna 
pública que se encontra aberta a licitação pública,  modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DE MENOR 
VALOR POR ÍTEM, que  tem como objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO, PICK 
UP LEVE CABINE SIMPLES E VAN MINIBUS, bem como a SESSÃO  PÚBLICA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO, na plataforma BLL  (www.bll.org.br) será: término do acolhimento das 
propostas dia 22 de  dezembro 2025, às 08:00 horas, e início a fase de disputas às  09:00 
horas do mesmo dia, no site www.bll.org.br. Os interessados  poderão adquirir a íntegra do Edital 
pelo site o¿cial da Prefeitura Municipal:  www.nuporanga.sp.gov.br/licitacoes, www.bll.org.br ou no 
Departamento  de Licitações, no endereço: Praça Eloy Lima, 260, centro, Nuporanga/SP,  trazendo 
um pen drive para que possa ser gravado o Edital, das 09:00 ao  12:00 e das 14:00 às 16:00 horas. 

Nuporanga, 08 de dezembro de 2025. 
DANIEL VIANA MELO 
PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

DIVISÃO DE GESTÃO E REGISTRO DE PREÇOS
AVISO DE LICITAÇÃO – SRP -  RETIFICAÇÃO 

Processo n.º 007.00002462/2025-31 - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DA n.º 90015/2025
Encontra-se aberta na Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Diretoria de Administração, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
MENOR PREÇO, sendo realizada no Portal de Compras do Governo Federal, objetivando a 
constituição de sistema de Registro de Preços para a contratação de serviços de fornecimento 
de Buႇet, no sistema Compras.gov.br, DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
05/01/2026 – às 10h00 min., na Praça Ramos de Azevedo, nº 254, Centro - São Paulo/SP.  O Edital 
poderá ser consultado nos endereços eletrônicos https://www.imprensao¿cial.com.br e https://www.
agricultura.sp.gov.br/editais, podendo também ser solicitado através do e-mail crprecos@sp.gov.br.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura de Bragança Paulista o seguinte 

certame licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO N°116/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS 
E CORRELATOS, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA. DATA DA 
ABERTURA: 07.01.2026 AS 09:30 HORAS. Os editais estarão disponíveis 
no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida 
Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00, 
no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma www.novobbmnet.com.br. 

Bragança Paulista, 09 de dezembro de 2025.
 ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CARAGUATATUBA
O C.D.P. de Caraguatatuba, em atendimento a LEI 14.591/2011, torna publico o Edital da Chamada Publica 001/2026, 
Processo SEI 006.00503905/2025-34, visando o credenciamento de Agricultores Familiares, atendendo ao Programa 
Paulista da Agricultura de Interesse Pessaol – PPAIS, para gêneros alimentícios Hortifrutigranjeiros para o período de 
janeiro a abril de 2026, por inexigibilidade de licitação, artigo 74, inc.IV da Lei Federal14.133/2021, a Sessão dar-se-á no 
dia 29/12/2025 às 09:00, na Estrada de Pirassununga 500 – Porto Novo, Caraguatatuba/SP. O Edital poderá ser adquirido 
no endereço supracitado ou pelos sites www.itesp.sp.gov.br ou www.sap.sp.gov.br. Os envelopes de propostas poderão 
ser encaminhados para esta unidade a partir de 11/12/2025 até 26/12/2025, das 08h00 às 16h00 e no dia 29/12/2025 
até as 08h59. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones (12) 38878670 r. 113 ou (12)3887 8736.
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